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PORTARIA Nº 171/2017 

 

Institui a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para 

Formador Local do PNAIC - Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Institui a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para Formador Local do PNAIC 

- PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa do município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná. 

 

Art. 2º - Nomeia os membros para a composição da Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 

para Formador Local do PNAIC - PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa do município 

de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. 

 

Eliane Rolon Costa  

Coordenadora Local PNAIC 

CPF: 022.104.688-76 

 

Gislaine de Fátima Pereira 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

CPF: 035.548.329-79 

 

Juliana Cristina Amantino Schmidt Papi 

Representante do Ensino Fundamental 

CPF: 030.698.069-02 

 

Art. 2º - A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos apresentados pelos 

candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos no item 3 do Edital n.º 006/2017 da 

Secretaria Municipal de Educação, emitindo PARECER quanto a homologação ou não das 

inscrições.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2017. 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito  


